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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  N.  0006468-14.2011.815.2002  –  Auditoria  da
Justiça Militar da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
1º APELANTE: Joceam Alves de Lima
ADVOGADO: Luiz Pereira do Nascimento Júnior
2º APELANTE: Gilberto Martins dos Santos
DEFENSOR: Antônio Laurindo Pereira
APELADO: Ministério Público

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME MILITAR.
CORRUPÇÃO  PASSIVA.  AGENTES
ACUSADOS  DE  RECEBIMENTO  DE
QUANTIA INDEVIDA.  PRIMEIRO APELO.
PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PLEITO SUBSIDIÁRIO DE DIMINUIÇÃO DA
PENA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
NEGATIVAS  QUE  JUSTIFICAM  A  PENA
ACIMA DO MÍNIMO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.  SEGUNDO  APELO.
PRETENSÃO  DE  ABSOLVIÇÃO.  DELITO
FORMAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO.  DESPROVIMENTO  DE
AMBOS OS APELOS.

1.  Primeiro  apelo.  Pleito  de  aplicação  do
princípio  da  insignificância.  Impossibilidade.
Policial Militar. Auto grau de reprovabilidade da
conduta.

2. Pleito subsidiário para redução da pena. Várias
circunstâncias  desfavoráveis  ao  agente.
Impossibilidade de fixação de pena mínima.

3. Segundo apelo. Pleito absolutório. Corrupção
passiva.  Delito  formal  que  se  consuma
independente  de  qualquer  recebimento.



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Desprovimento do recurso.

4. Desprovimento de ambos os apelos.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  à  unanimidade,  em negar  provimento a  ambos os  apelos,
determinando a expedição de mandado de prisão.

RELATÓRIO

Perante  a  Auditoria  Militar  da  Comarca  da  Capital,  Gilberto
Martins dos Santos, 3º SGT QPC, José Patrício Barbosa Neto, CB QPC, e Jocean
Alves de Lima, CB QPC, devidamente qualificados nos autos, foram denunciados
como incurso nas sanções do art. 308 do Código Penal Militar.

Narra  a  peça  acusatória  que,  em  11  de  janeiro  de  2007,  os
denunciados estavam de serviço no policiamento do Show de Marisa Monte,  no
Espaço Cultural, e, por volta das 21:00 horas, quando os ingressos haviam esgotado,
aceitaram receber a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) para facilitar a entrada ao
espetáculo de três pessoas.

Continua a narrativa que o CB Jocean procurou os colegas de
farda para entregar parte do dinheiro recebido; mas, como não repartiu de forma
igualitária a quantia recebida, houve discórdia entre eles que originou um processo
penal.

Durante a instrução processual, veio a óbito o denunciado José
Patrício Barbosa Neto, fl. 352.

Instruído  regularmente  o  processo,  a  denúncia  foi  julgada
procedente para condenar o 3º SGT QPC PM Gilberto Martins dos Santos e o CB
QPC PM José Patrício Barbosa Neto nas sanções do art.  308,  caput,  do Código
Penal Militar, conforme sentença às fls. 361/368, Vol. II.

A pena foi fixada individualmente para cada um deles, restando
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em 02 (dois) anos e 03 (três) meses para Gilberto Martins e 02 (dois) anos e 05
(cinco) meses para Jocean Alves. Ambas em regime inicialmente fechado.

Na sentença, foi determinada a solicitação de cópia da Certidão
de óbito do réu José Patrício, mas não aportou aos autos até a respectiva remessa a
este Tribunal.

Irresignados com o decisório adverso e devidamente intimados
do seu teor, recorreram os acusados a esta Superior Instância às fls. 371/372.

Em suas  razões  de  fls.  375/385,  o  apelante  Jocean  Alves  de
Lima  discorre  sobre  o  princípio  da  insignificância  e  fragilidade  de  provas  para
pugnar por sua absolvição. Em pedido subsidiário pretende aplicação de pena mais
branda.

Em suas razões de fls. 388/390, o apelante Gilberto Martins dos
Santos alega que o outro apelante, CB Jocean recebeu a importância de R$ 50,00
(cinquenta reais) para solicitar ao responsável pela festa a entrada de três rapazes;
mas, não foi ele próprio quem autorizou a entrada; assim, não estaria caracterizado o
delito de corrupção passiva. Pugnou, ao final, por sua absolvição.

Ofertadas  as  contrarrazões  ministeriais  (fls.  391/393,  Vol.  II),
seguiram os  autos,  já  nesta  Instância,  à  douta  Procuradoria  de  Justiça  que,  em
parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 399/401, Vol. III).

É o relatório.

VOTO

Por se tratar de dois recursos apelatórios, com razões recursais
distintas,  para  uma  melhor  prestação  jurisdicional,  passo  a  apreciá-los
separadamente.

1º APELO – JOCEAN ALVES DE LIMA

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao analisar os pressupostos de admissibilidade e processamento
dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto aos requisitos da
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tempestividade, eis que foi ajuizado em 06/12/2016 (fl. 371, Vol. II), e a intimação
da  sentença  ocorreu  na Ata  da realização da  leitura  de  sentença  que ocorreu na
mesma data (fls. 369/370, Vol. II) – e adequação, além não depender de preparo, por
se tratar de ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

DO MÉRITO

Segundo emerge das razões recursais, o apelante não nega ter
recebido o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) quando estava escalado para fazer a
segurança externa de um show no Espaço Cultural, nesta Capital.

Discorre sobre ter recebido a quantia para comprar um lanche e
dividido-a com outros colegas. Mas, que seria um valor extremamente insignificante
para a caracterização do crime de corrupção.

A corrupção  passiva  é  delito  formal  que  se  consuma  com a
simples  solicitação;  o  efetivo  recebimento  da  vantagem  solicitada  é  mero
exaurimento do crime.  Ademais,  no caso concreto,  como dito,  o apelante sequer
nega ter recebido a importância, apenas alega que seria insignificante.

O  princípio  da  insignificância  incide  quando  presentes,
cumulativamente,  as  seguintes  condições  objetivas:  (a)  mínima  ofensividade  da
conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) grau reduzido de
reprovabilidade  do  comportamento  e  (d)  inexpressividade  da  lesão  jurídica
provocada. 

Ademais,  a  aplicação  do  princípio  deve  ser  precedida  de
criteriosa  análise  de  cada  caso,  a  fim  de  evitar  que  sua  adoção  indiscriminada
constitua verdadeiro incentivo à prática de pequenos delitos. 

No  presente  caso,  por  se  tratar  de  policial  militar  em
cometimento de delito de corrupção passiva, é evidente a periculosidade social da
ação, assim como é alta a reprovabilidade do comportamento do mesmo.

Ademais,  acosto-me  ao  entendimento  do  STM  de  que  o
princípio da insignificância não se aplica aos delitos militares:
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APELAÇÃO.  DROGAS.  PRELIMINARES.  DE
NULIDADE  DA  INSTRUÇÃO  PROCESSUAL
PELA  NÃO  OBSERVÂNCIA  DO  RITO
PREVISTO  NO  ART.  400  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  PENAL.  REJEIÇÃO.  DE
NULIDADE  DECORRENTE  DA  NÃO
APLICAÇÃO  DOS  INSTITUTOS
DESPENALIZADORES  DA  LEI  Nº  9.099,  DE
1995,  PARA ACUSADO CIVIL.  REJEIÇÃO. DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DA SÚMULA Nº
14 DO STM. NÃO CONHECIMENTO. AUTORIA
E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
INAPLICABILIDADE  DA  LEI  Nº  11.343,  DE
2006.  LESÃO  EFETIVA  AO  BEM  JURÍDICO
TUTELADO  PELO  ART.  290  DO  CPM.
CONSTITUCIONALIDADE  DOS  CRIMES  DE
PERIGO  ABSTRATO.  PRINCÍPIOS  DA
INSIGNIFICÂNCIA  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  PRESENÇA  DE
CONDIÇÃO  OBJETIVA  DE  PUNIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE  DAS  PENAS
ALTERNATIVAS DO CÓDIGO PENAL COMUM.
NÃO PROVIMENTO. UNANIMIDADE. […]  No
tocante  ao  princípio  da  insignificância,  esta
Corte Castrense tem entendimento pacífico sobre
sua inaplicabilidade aos delitos perpetrados em
local  sujeito  à  Administração  Militar. […].
Recurso não provido. Decisão unânime. (STM; APL
108-06.2015.7.03.0203;  RS;  Tribunal  Pleno;  Relª
Minª Maria Elizabeth Guimarães Teixeira; DJSTM
18/05/2017). Grifos nossos.

Logo,  resta tipificado o delito de corrupção passiva praticado
pelo ora apelante, não havendo meios de acolher-se pedido absolutório.

Em seus requerimentos finais,  pleiteia pela aplicação de pena
mais  branda,  “frente  ao  seu  histórico  penal  e  comportamental,  vez  que  está
demasiada a fixação da pena base”.

Pelo que se verifica da sentença de fls.  361/368, a pena base
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imposta ao ora apelante foi de 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, tendo
considerado  como  desfavoráveis  ao  mesmo  a  gravidade  do  crime (“ressalta
evidenciada, eis que a conduta do agente afronta a própria razão de ser da Instituição
Policial, que é a proteção da sociedade de forma indistinta”), o dolo (“agiu com dolo
intenso”),  a  extensão  do  dano (“é  considerável”,  “sendo  a  repercussão  do  fato
efetivamente  preocupante  para  a  imagem  da  Corporação”),  antecedentes
administrativos (“maculados  por  09  punições,  sendo  uma  delas  envolvendo
também  tentativa  de  troca  de  cheque  furtado,  15  elogios  com  comportamento
ótimo”)  arrependimento/insensibilidade (“não  existe  nos  autos  notícia  de
expressão de arrependimento/insensibilidade posterior ao fato”).

No Código Penal Militar, a pena em abstrato para o delito de
corrupção passiva1 varia de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

A  pena-base  deverá  quedar-se  entre  o  mínimo  e  máximo
previstos para o crime, cujo quantum será definido, no presente caso, segundo os
referenciais  do  artigo  69,  do  Código  Penal  Militar:  quanto  mais  favoráveis  ao
culpado forem estes referenciais, mais próxima do mínimo deverá ser a pena; quanto
mais desfavoráveis forem, mais próxima do máximo a pena haverá de ser fixada.

No caso dos autos, várias circunstâncias foram desfavoráveis ao
ora apelante. 

O Magistrado sentenciante, que tem a livre apreciação de todas
as  características  das  circunstâncias,  a  persuasão racional  e  regrada a  verificar  a
melhor individualização da pena e sua aplicação,  fixou pouco acima do mínimo
legal,  o  que  demonstra  que  a  pena  em  concreto  imposta  restou  corretamente
aplicada.

Logo,  ponderadas  as  circunstâncias  tidas  por  negativas,
devidamente fundamentadas, como ocorreu no caso em tela, não vejo como acolher
a tese defensiva de fixação de pena mínima, também tendo por foco os fins da pena.

Neste sentido:

APELAÇÃO  PENAL  MILITAR.  CRIME  DE

1  Corrupção passiva
Art. 308. Receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, ou
antes de assumi-la, mas em razão dela vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
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PECULATO  COMETIDO  POR  POLICIAL
MILITAR.  ART.  303  DO  CÓDIGO  PENAL
MILITAR.  SENTENÇA  PENAL
CONDENATÓRIA  MANTIDA.  AUTORIA
COMPROVADA.  FIXAÇÃO  DA  PENA-BASE
NO  MIÍNIMO  LEGAL.  INVIABILIDADE.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAS
DESFAVORÁVEIS.  CRIME  CONTINUADO.
UTILIZAÇÃO  DE  ÍNDICE  PERTINENTE  A
GRAVIDADE  DO  DELITO  E
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CASO  CONCRETO.
RECURSO DESPROVIDO. 1.[…]. 2. Irretocáveis
as  considerações  feitas  pelo  juízo  de  piso  por
ocasião  da  análise  dos  vetores  do  art.  69  do
CPM, eis que o mesmo fundamentou de forma
adequada a valoração atribuída a cada uma das
circunstâncias  judiciais,  reportando-se  ao  caso
concreto, restando incabível a fixação de pena no
patamar mínimo estabelecido para o delito, em
razão  da  presença  de  vetores  desfavoráveis  ao
réu. 3. O quantum utilizado para majorar a pena por
ocasião da aplicação do art. 71 do CPB, também se
encontra acobertado de bom senso, uma vez que o
delito  descrito  deve ser  sancionado na medida de
sua  gravidade  e  de  acordo  com  o  resultado
encontrado a quando da análise das circunstâncias
do art.  69 do CPM, não havendo que se falar em
modificação  ou  revisão  da  dosimetria,  já  que  a
mesma  está  revestida  de  razoabilidade  e
proporcionalidade.  4.  Recurso  conhecido  e
desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora.
(TJPA;  APL  0000439-85.2007.8.14.0200;  Ac.
171627; Primeira Turma de Direito Penal; Relª Desª
Vânia  Lúcia  Silveira  Azevedo  da  Silva;  Julg.
14/03/2017;  DJPA 16/03/2017;  Pág.  165).  Grifos
nossos.

Logo, deve ser mantida a condenação em todos os seus termos.
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2º APELO – GILBERTO MARTINS DOS SANTOS

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao analisar os pressupostos de admissibilidade e processamento
dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto aos requisitos da
tempestividade; embora não conste data de recebimento do recurso, o mesmo está
datado de 12/12/2016 (fl. 372), e a Escrivania solicitou uma publicação de Nota de
Foro em 15/12/2016 (fl. 373); logo, o apelo já havia sido interposto nesta data. Por
se tratar  de Defensoria Pública,  com prazo em dobro,  o prazo que se iniciou na
intimação da sentença, na Ata da realização da leitura de sentença, 06/12/2016, ainda
não findara em 15/12/2016.

Além de adequado e não depender de preparo

Logo, conheço do apelo.

DO MÉRITO

Segundo emerge das razões recursais, o apelante postula por sua
absolvição.

Aduz que os autos  dão conta de um “insignificante incidente
policial”,  fl.  389, Vol.  II  e  narra que,  na noite da festa mencionada,  três  rapazes
abordaram  Jocean,  o  primeiro  apelante,  para  que  ele  conseguisse  com  que  os
mesmos adentrassem na festa,  já que não havia mais ingressos à venda. O Cabo
Jocean dirigiu-se ao responsável pela festa e este autorizou a entrada. Os rapazes,
como prometido, deram a importância ao Cabo Jocean.

Mas,  continua,  não  foi  ele  próprio  quem autorizou  a  entrada
desses rapazes e sua conduta não caracterizaria corrupção passiva nem desvio de
conduta policial.

Interrogado na esfera policial, fl. 14, o apelante Gilberto disse
que Joceam recebeu o dinheiro e que quando o apelante estava com o Cb Patrício,
encontraram Cb Jocean no banheiro do Espaço Cultural e lhes disseram para repartir
o valor com o Sgt. Luiz Gonzaga, que era o Comandante do ora apelante na ocasião.

Jocean teria dito que já repartira, mas o Sgto Luiz negou, e ao

Apelação Criminal 0006468-14.2011.815.2002                                                        CMBF - Relator
   8



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

tentar deixar o banheiro, foi  interceptado pelo interrogado que segurou sua mão,
tendo o celular do Cb Jocean caído e sido danificado.

Em juízo,  fls.  153/156,  afirmou ser comum, nos 27 anos que
exerce  a  função  de  PM,  ao  final  dos  erviço  receber  gratificação  do
proprietário/produtor da festa; “que neste dia ficou acertado o recebimento, de cada
um dos PMs da quantia de R$ 10,00; que não recebeu a gratificação prometida em
face  de  uma  discussão  havida  entre  o  interrogado,  Joceam  e  Patrício;  que  o
interrogando  e  Patrício  acharam  que  o  terceiro  denunciado  teria  recebido  a
gratificação, entretanto, não teria feito o repasse aos PMs”.

A testemunha Kellon Carlos, fls. 168, em juízo, afirmou sobre
ter encontrado os acusados no banheiro, um acusando o outro de ter ficado com o
dinheiro do lanche que teria sido entregue por um dos responsáveis pelo show; tendo
Gilberto, ora apelante, dito à testemunha que Joceam teria recebido o dinheiro e não
teria dividido.

Como já dito  quando da apreciação do 1º  apelo,  a  corrupção
passiva  é  delito  formal  que  se  consuma  com  a  simples  solicitação;  o  efetivo
recebimento da vantagem solicitada é mero exaurimento do crime. 

Neste sentido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTELIONATO.
CORRUPÇÃO PASSIVA. COAÇÃO NO CURSO
DO  PROCESSO.  FALSIDADE  IDEOLÓGICA.
PRELIMINARES.  INVESTIGAÇÃO
PRELIMINAR  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
POSSIBILIDADE.  PRINCÍPIOS  DA
INDIVISIBILIDADE  E  OBRIGATORIEDADE.
INAPLICABILIDADE EM RELAÇÃO À AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.  EXISTÊNCIA  E  AUTORIA
DOS  DELITOS  COMPROVADAS.
CONDENAÇÕES  MANTIDAS.  PENA  DE
MULTA. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO
71  DO  CP.  REGIME  PRISIONAL.
AGRAVAMENTO. POSSIBILIDADE. PERDA DE
CARGO.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
REJEITADAS AS PRELIMINARES. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. […] 3. O delito
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de  corrupção  passiva  é  formal,  consumando-se
com a  mera  solicitação  de  vantagem indevida,
sendo  o  efetivo  recebimento  dela,  mero
exaurimento  do  crime.  4.  […]  (TJMG;  APCR
1.0216.10.005425-5/001;  Rel.  Des.  Marcilio
Eustaquio  Santos;  Julg.  18/09/2014;  DJEMG
26/09/2014). Grifos nossos.

Logo,  independente  do  efetivo  recebimento  da  quantia  em
dinheiro pelo ora apelante, consumado está o delito, nada havendo a reformar na
sentença condenatória.

PARTE DISPOSITIVA

Ante  todo  o  exposto,  nego  provimento  a  ambos  os  apelos,
determinando a expedição de Mandado de Prisão.

 
É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando, além de mim, relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio
Murilo da Cunha Ramos, revisor.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em
13 de junho de 2017.

João Pessoa, 14 de junho de 2017.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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